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INDICAÇÃO nQ 5 ?72025

Sugere ao Executivo que o Centro de Referência de
Atendimento a Mulher - CRAM leve o nome de Ana Carolina
Pratti Collazzo.

Documento _____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A Bancada do Progressista, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada
correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

A Bancada do Progressista, vem, por meio desta, sugerir ao Executivo que o Centro de
Referência de Atendimento a Mulher - CRAM leve o nome de Ana Carolina Pratti Collazzo.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente indicação, tendo em vista que a jovem Ana Carolina Pratti
Collazzo, na flor da idade, teve sua vida ceifada por um ato de feminicídio. Ao indicar este nome, nossa
intenção é alertar e conscientizar as mulheres para os crimes que possam afetar diretamente sua vida. A
Casa de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência Doméstica será um espaço de proteção e
segurança, um ambiente receptivo, formado por profissionais do nicho socio-assistencial qualificados e
prontos para oferecerem abrigo em momentos que a vítima sente-se sozinha e que precisa de atenção e
acolhimento.

Uruguaiana, 02 de julho de 2025.
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